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C.l. N° 25/2021 - COARTCUC

Sobral/CE, 21 de outubro de i>021.

limo Sr(a):
Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo de Sobrai

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade, solicitamàs-lhe
autorização para contratação de pessoa física especializada na análise de projetos, com emissão

de parecer técnico em relação aos projetos culturais, realizada através de inexigibilidaae de

Licitação, fundamentada no Art. 25, inciso II c/c Art. 13, inciso II, da Lei Federal 8.666/93. Q valor

desse processo importa em R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais). A referida prestação de

serviços é justificada pelos motivos anexos. ]

OBJETO (ESPECIFICAÇÃO): j

Contratação de pessoa física especializada na análise de projetos, com emissão de

parecer técnico em relação aos projetos culturais, de acordo com a classificação no Ecital de

Credenciamento de Parecerista n° 003/2021.

Dotação: 31.01.13.392.0048.2391.33903603.1001000000

Fonte de Recurso: Municipal.

Atenciosamente, PEDIDO DEFERIDO EM:

2À / iO/2x>SA

<r

Simone Rodrigues PassMÚkJti
Néycikele Sotero Araújo ' Secretária da Cultura e Turismo de

Sobral
Coordenadora de Artes, Cultura e Cidadania

PEDIDO INDEFERIDO EM:

J_/.

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo de

Sobral

Prefeitura Municipal de Sobral-CNPJ 07.598.634/0001-37

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobrai - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100
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ANEXOI DO C.l. N° 25/2021 de, 21 de outubro de 2021.

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura de Sobral, por meio da Secretaria da Cultura e Turismo - SECULT tomou

público e de conhecimento de interessados, no dia 11 de agosto de 2021 (DOM n° 1137), o Edital

de Credenciamento de Pareceristas N° 003/2021, objetivando a contratação de serviços de

pareceristas técnicos de projetos dos editais publicados pela Secretaria da Cultura e Turismo de

Sobral. O credenciamento possibilita a contratação daqueles que atendam todas as condições do

edital, conforme demanda da Administração Pública.

Assim, considerando o Edital de Credenciamento de Pareceristas n° 003/2021 -SECULT,

que trata do Credenciamento de pessoas físicas para formação de banco de pareceristas para

eventual análise de projetos, com emissão de parecer técnico em relação aos projetos culturais,
conforme demanda, torna-se pública a justificativa de Inexigibilidade de processo licitatório.

Foram credenciados 47 (quarenta e sete) pareceristas, conforme resultado final publicado

no Diário Oficial do Município n° 1177, e realizado sorteio, conforme Ata de Sessão Pública para

Realização de Sorteio, publicada no DOM n° 1181, do dia 14 de outubro de 2021, tendo como

finalidade definir a ordem de convocação do parecerista credenciado para prestar os serviços.

Assim, faz jus a cada parecerista credenciado a percepção financeira de RS 50,00

(cinquenta reais) por projeto analisado e com parecer técnico emitido em conformidade com os

termos do Edital de Credenciamento n° 003/2021. A dotação orçamentária para atender a

despesa é a seguinte: 31.01.13.392.0048.2391.33903603.1001000000, com fonte de recursos

municipais previstos no orçamento desta pasta.

Ademais, o município de Sobral é conhecido pelo seu património cultural, material e

imaterial, e um intenso cenário de produção cultural nas áreas de música, literatura, dançai teatro,

circo, artes visuais, audiovisual, cultura popular e tradicional. Como forma de incentivar a

pesquisa, produção, difusão e circulação das produções artísticas e culturais locais, a Secretaria

de Cultura e Turismo realiza um ciclo de editais de incentivo e fomento, entendendo o papel da

cultura, tal qual o esporte, como potencial agente transformador das realidades em territórios de

vulnerabilidade social, ao ser trabalhada como estratégia de fortalecimento da cultura cidadã e de

prevenção às violências. Assim, as formas de fomento às ações artísticas e culturais são

pensadas na perspectiva da cultura como importante vetor de canalização da energia cr ativa da

juventude, bem como de empoderamento da cidadania.

Através dos editais são selecionados projetos para compor a programação cutural do

município e ofertar a população sobralense momentos de fruição cultural. Em média são lançados

anualmente oito (08) editais de incentivo e fomento na área cultural em diferentes lingu agens, a

saber: Edital de apoio aos grupos de Bois e Reisados; Editai de apoio aos grupos Juninos; Edital

Prefeitura Municipal de Sobral -CNPJ 07.598.634/0001-37
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de Apoio às Escolas de Samba de Sobral; Edital de Incentivo às Artes; Edital de Credenciamento

de artistas, profissionais e fazedores da cultura; Edital de Prémio Domingos Olímpio; Chamada

Pública de Seleção de Propostas de Criação Artístico-culturais e Edital de Prémio Mérito Cultural

Rogênio Martins.

Tais editais têm em média 293 (duzentos e noventa e três) propostas inscritas em

edital, totalizando uma estimativa média de 2.340 (dois mil e trezentos e quarenta) propostas
submetidas à avaliação nos editais de incentivo e fomento que a secretaria disponibil za. O

processo de avaliação e seleção das propostas culturais inscritas nos editais acontece eni duas

etapas, a primeira etapa é a jurídica, realizada por servidores da Secretaria da Cultura e Turismo

nomeados através de portaria para compor a comissão interna de licitação; e a segunda ets pa é a

técnica, que necessita de profissionais com notório saber na área cultural.

Assim, para realização da segunda etapa do processo é necessário a prestação de

serviços desses profissionais. Justifica-se, portanto, esta inexigibilidade de licitação pela

necessidade de análise de projetos com emissão de parecer técnico em relação aos p rojetos

culturais, totalizando 30 propostas a serem avaliadas por parecerista no ano.

Com a referida contratação, o Município de Sobral, por meio da Secretaria da Ci Itura e

Turismo, visa democratizar o acesso à cultura, oportunizando que a população em gera possa

usufruir de manifestação artística nas diversas linguagens. Com efeito, o art. 23, incise V, da

Constituição Federal, estabelece que:

cada

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municipios:

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à

tecnologia, à pesquisa e à inovação; (grifos nossos)

Na mesma esteira, o inciso IV, §3°, art. 215, da nossa Carta Magna, estabelece que:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valoriz ação e a

difusão das manifestações culturais.

[...]

§3°. A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração p urianual,

visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do

poder público que conduzem à:

[...]

IV- democratização do acesso aos bens de cultura; (grifos nossos)

Ademais, a legislação municipal é categórica no sentido de conferir ao muiiicípio a

Prefeitura Municipal de Sobral-CNPJ 07.598.634/0001-37
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incumbência de proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência, bem como de

garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura, confome se

observa no Art. 8o, inciso V, e no Art. 185 da Lei Orgânica Municipal, in verbis:

Art. 8o. É competência comum do Município, do Estado e da União:

[-1

V - Proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

Art. 185-0 Município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais

e acesso às fontes da cultura regional e apoiará e incentivará a valorização e a

difusão das manifestações culturais, (grifos nossos)

Dessa feita, é de crucial relevância a contratação de parecerista, e tendo em rista a

adequada conclusão do procedimento atinente ao Edital de Credenciamento n° 003/ >021 -
CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS (edital Publicado no DOM n° 1137, com resulta lo final

publicado no DOM n° 1177 e resultado de sorteio publicado no DOM n° 1181), evidenca-se a

regular subsunção da sua contratação às normas atinentes à Inexigibilidade de Lic itação,

previstas na Lei 8.666/93, conforme se observa no Art. 25, inciso II c/c Art. 13, inciso II, da

referida Lei.

Dessa forma, entendemos que a contratação será de suma importância para pror lover a

democratização do acesso à cultura no Município de Sobral e, assim, conclui-se que a

municipalidade está apta a contratar licitamente em virtude do Edital de Credenciam into n°

003/2021, os pareceristas habilitados para compor o rol de pareceristas no Município de S< bral.

Sobral/CE, 21 de outubro de 2021.

[fti

Neycikele Sotero Araújo

Coordenadora de Artes, Cultura e Cidadania

Prefeitura Municipal de Sobral-CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100
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EditaldeCredenciamento,objetivando a eventual contratação de serviçosd
pareceristas técnicos para avaliação de projetos dos edltaÍ3 publicados pel
SecretariaMunicipaldaCulturae Turismo de Sobral. Cortoreencç-se eaín
CREDENCIAMENTO hipótese de inexigibilidade de liei
artigo 25, inciso II, da Lei n° 8.666/93, caracterizada por inviabilidade de
competição, em razão da natureza do serviço a ser prestado. O
credenciamentopossibilitaráacontratação daqueles quepreenchamtodas as
condições do edital, conforme demanda da Administração Pública. 1.1. O
Edital está disponível, gratuitamente, no Diário Oficial do Município -
DOM, pelo site http://www.sobral.ce.gov.br/diario, bem c amo no site da
Prefeitura Municipal de Sobral,pelo link http://www.sobra .ce.gov.br, e no
Mapa Cultural de Sobral, pelo link https://cultura.sobral
.ce.gov.br/oportunidade/3335/, semprejuízo dadivulgaçãoian outrosmeios
que se entenda adequados. 1.2. A Secretaria da Cultura e Turismo convida a

APRAZÍVEL, NO MUNICÍPIO DE SOBRAIVCE. VALOR: O valor do
presente aditivo importa em uma Repercussão Financeira Positiva de R$
30.070,11 (trinta mil e setenta reais e onze centavos), correspondente a
35,20% (trinta e cinco virgula vinte por cento) do valor do Contrato, sendo
R$ 31.460,28 (trinta e um mil quatrocentos e sessenta reais e vinte e oito
centavos) de acréscimo, correspondente a 36,83% (trinta e seis vírgula
oitenta e três por cento), e R$ 1.390,17 (mil trezentos e noventa reais e
dezessete centavos) de supressão, correspondente a -1,63% (menos um
vírgula sessenta e três por cento) do valor do Contrato. SIGNATÁRIOS:
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ALLAN
ARAÚJO DE AGUIAR - representante ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR
CONSTRUTORA-ME. DATADA ASSINATURA: 02 de agosto de 2021.
VISTO:João Victor SilvaCarneiro-CoordenadorJurídicodaSEINFRA.

no

:TAR1A DoURBANISMOÊMEIO AMBIENTE | todos os interessados a apresentarem propostas nos termos estabelecidos a
seguir. 2.DOOBJETOECONDIÇÕESOBJETIVASDEPARTICIPAÇÃO
-2.1. Este edital tem por objeto o credenciamento de pessoas físicas para
formação de banco de pareceristas para eventual análise de projetos, com
emissão de parecer técnico em relação aos projetos culturais, conforme a
demanda. 2.2. O credenciamento de pareceristas será feito por segmentos
abaixo descritos: a) Artes cênicas (circo, dança e teatro); m Artes visuais e
Artesanato; c) Audiovisual; d) Culturapopular e Tradicionais; e) Literatura;
f)Música; g) Património cultural eMemória;h) Gestão e produção cultural;
2.3.Os candidatospoderão concorrerematé 2(dois) segmentos,podendo ser
credenciado para até 2 (dois) segmentos. 2.4. O banco de pareceristas
credenciadospor esteEdital terávalidade de 1(um)ano. 2.5. Estarão aptos a

participar do processo de seleção de que trata o presente Edital os
proponentes que atendam aos seguintesrequisitos:2.5.1. P< ssoa físicamaior
de 18 (dezoito) anos;2.5.2. Ternomínimo 3 (três) experiênç ias comprovadas
da atuação como PARECERISTA (avaliador de projetos) em editais
promovidos por entidades públicas ou privadas nos segmentos descritos
neste edital; 2.5.3. Ter no mínimo 3 (três) anos de experiência comprovada
nos segmentos plciteadófS7; -2.5.4. Ter concluído curso de nível superior;
2.5.5.Estar adimplentecomas obrigações fiscais e legais;Í.6.Será devido o
montante de RS 50,00 (cinquenta reais) por projeto analisado, incluindo as
eventuais avaliações de recurso e contrarrazões. 3. DOS CASOS DE
IMPEDIMENTOEINDEFERIMENTODEINSCRIÇÃO -3.1.É vedada a
participação neste Edital de: 3.1.1. Servidores públicoÿ ou pessoas que
exerçam qualquer atividade remunerada na SECRET.
ETURISMO DE SOBRAL- SECULT eDA CENTRALÍ>ELICITAÇÕES
DA PREFEITURA DE SOBRAL, entidade concedentel bem como seus
respectivos cônjuges, companheiros, e parentes emlinha reta, colateral ou
por afinidade até o segundo grau;3.1.2.Pessoas físicas que estejamemmora,

inadimplentes com qualquer órgão da Administração! Pública Federal,
EstadualouMunicipal,inclusiveno que diz respeito à omissão ouatraso no
dever de prestar contas, descumprimento do objeto de compromissos e

contratos anteriores,desvio de finalidadenaaplicação derecursosrecebidos,
ocorrência de danos ao erário ouqualquer prática de atos ilícitos na relação
com os poderes públicos, além daqueles proponentes que estejam com o

direito de licitar e contratar com aAdministração PúblicaFederal, Estadual
ou Municipal temporariamente suspenso e que por estas tenham sido
declaradas inidôneas; 3.1.3. Pessoas que atuem em projetos ouproponentes
deprojetospropostos junto a Secretaria daCulturae Turismo de Sobral,bem
como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 4.DASJOBRIGAÇÕES E
CONDIÇÕES GERAIS - 4.1. Os pareceristas deverão avaliar os projetos e

emitir parecer, atentando rigorosamente aos critérios editalícios, legislação

vigente, bem como aos princípios da Administração Pública. 4.2. Os

pareceres com suas respectívas notas e exposição demotivos serão enviados
àSecretariadaCulturaeTurismo deSobral,nos termospnesta disciplinada.
4.3. Será vedado a qualquer parecerista analisar e julgar >s projetos culturais
por procuração. 4.4. Será vedada a participação d< parecerista como

proponente em editais publicados pela Secretaria da C iltura e Turismo de

Sobral em qualquer segmento estabelecido no item 2.2 do presente edital.
4.5.Ficará o PARECERISTAimpedido dcparticipar de jrocesso deanálise e

julgamento deprojeta/cultural, sempre que possuir relaç Io direta ouindireta

projeto cultural ou seus proponentes. 4.6. Ocor endo quaisquer das
a ser

PORTARIA N° 10/2021 - SEUMA - DETERMINA A RETOMADADOS
SERVIÇOS REFERENTES AO CONTRATO N° 0025/2019 - SEUMA,
FIRMADOPELASECRETARIADOURBANISMOEMEIOAMBIENTE
DE SOBRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETÁRIA DO
URBANISMO E MEIO AMBIENTE DE SOBRAL, Marília Gouveia
Ferreira Lima, no uso de suas atribuições regimentais e legais,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n”. 2.705, de 26 de julho de 2021,
que mantém liberadas as atividades do setor de Serviços;RESOLVE: Art. 1°

aretomadados serviços de consultoria especializadaparaauxiliar
(ÿBquipe técnicamunicipalna revisão do Plano Diretor de Sobral,no âmbito

Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral (PRODESOL),
objeto do contrato n° 0025/2019 - SEUMA, Art. 2° A empresa, no ato da
retomado dos serviços descritosnestaPortaria,deverácumprir oProtocolo de
Medidas Sanitárias especificado para o seu setor, previsto no Decreto
Municipal n° 2.371, de 16 de março de 2020, prorrogado pelo Decreto n°
2.705, de 26 de julho de 2021. Parágrafo Único. A empresa prestadora de
serviços estápassívelderesponsabilização contratualemcaso deomissãoque
resulte emprejuízo àAdministraçãoPública ouque exponha os servidores ou
jurisdicionados a risco de contágio pela COVID-19. Art. 3°.Ficarevogada a
Ordem de Paralisação de Contrato publicadapelaSecretária do Urbanismo e
MeioAmbientenoDiário Oficial doMunicípio sob on° 891,página09,em04
de setembro de 2020, qne dispõe sobre a necessidade de paralisação do
contrato, considerando a inviabilidade da continuidade da prestação dos
serviços contratados duranteperíodo crítico dapandemia do COVID-19.Art.
4°. Esta Portaria entra em vigor na data de suapublicação, ficando revogada
qualquer disposição contrária. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. PAÇO
MUNICIPALPREFEITO JOSÉEUCLIDESFERREIRAGOMES JÚNIOR,
em10 de agosto de2021.MariliaGouveiaFerreiraLima- SECRETÁR1ADO
URBANISMOEMEIOAMBIENTE.

DA CULTURA

PORTARIA N° 018/2021 - SETRAN - INSTITUI COMISSÃO DA
PERAÇÃORADAREDUCATIVA. O SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E
IANSPORTE- SETRAN,no uso de suas atribuições que lhe confereoAlt.
8, IncisoII da Lei Orgânica do Município c/c art. 29 daLeiMunicipal n°

1607 de 02deFevereiro de 2017 e alterações, e CONSIDERANDO areforma
administrativapromovidapelo Poder Executivo Municipal, encabeçadapela
Lei n° 1.607 de 02 de fevereiro de 2017 e alterada pelaLein° 2.052 de 16 de

fevereiro de2021,quedispõe sobre aorganização e a estruturaadministrativa
do Poder Executivo Municipal, em especial, Art. 29, inciso XIX, que
estabelece que poderá o Secretário do Trânsito eTransporte realizarpor meio
de campanhas, ações educacionais dirigidas à população em geral;
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para compor a

Comissão daOperaçãoRadarEducativa;RESOLVE: Art. Io.Ficainstituídaa
Comissão da Operação Radar Educativa, que ocorrerána datadehoje, 09 de

agosto de 2021, naAvenidaDomJosé, (Praça do São João),das lThOOmin às
23h00min. Art. 2°. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para
compor a comissão de que trataapresentePortaria: 1.PauloAntônioFerreira
Capote, matrícula n° 0698, Coordenador; 2. Aleandro Araújo Freitas,
matricula n° 15004, Membro; 3. Clayrton de Lima Laurindo, matrícula n°

32672, Membro; 4. José Adolfo Mendonça do Vale, matrícula n“ 0946,
Membro; 5. Maxwell de Sousa Mesquita, matrícula n° 0713, Membro; e 6.
Gilmar Pasqual, matricula n° 0699, Membro. Art. 3o. Esta Portaria entra em

vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE - SETRAN, em 09 de
agasto de 2021, KaioHemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITOE

TRANSPORTE.

com o
situações acima o parecerista deve se declarar impeBido e a nota

atribuída ao projeto para o qual estiver impedido ser i descartada. 4.7. A

avaliação dos projetos será realizada por meio da

CULTURAL DE SOBRAL. 4.8. Será concedido o pra

corridospara análise dosprojetos,podendo esteprazo a

quantitativo seja superior a 25 (vintee cinco)projetos,narazão de1(um) dia

amais a cada 5 (cinco)projetos. 4.8.1. Oprazo passaráfa ser contabilizado a

partir da disponibilidade dos projetos por meio
CULTURAL DE SOBRAL. 5.APRESENTAÇÃO |DA PROPOSTA E

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO - 5.1. Aparticipação neste edital

implica na aceitação integral e irretratávelpelos partibipantes, dos termos,

cláusulas, condições e anexos deste Edital, que passarão a integrar as

obrigações doPROPONENTE,bemcomona observânciadosregulamentos

plataforma MAPA
:o de 5 (cinco) dias
rprorrogado caso o

I plataforma MAPA

EDITALDE CREDENCIAMENTODEPARECERISTASN° 003/2021

-SECULT SOBRAL - 1.PREÂMBULO -APREFEITURADE SOBRAL,

por meio da SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO DE SOBRAL -
SECULT, toma público para conhecimento dos interessados, o presente
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administrativos e das nonnas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob
qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do
procedimento administrativoe execução dos serviços.5.2.Asinscriçõespara
o credenciamento serão feitas exclusivamente viainternet,nosite doMAPA
CULTURALDE SOBRAL através do link https://cultura. sobral.ce.gov.br
/oportunidade/3335/ noperíodo de 11 de agosto de 2021 a 27 de agosto de
2021, até às 23h59min. 5.3. Documentação necessária para a inscrição no
Mapa Cultural: 5.3.1. Dos documentos para a Habilitação Jurídica a)
preenchimento completo do formulário eletrónico de inscriçãocom os dados
do candidato; b) cópia legível do documento de identificação oficial com
foto, frente e verso (pdf); c) comprovante de situação de regularidade de
CPF; (https;//servicos. receita.fazenda, gov.br/servicos
/cpf/consultasituacao /consultapublica.asp). d) certidão negativa de débitos
municipais; e) certidão negativa de débitos estaduais; f) certidão negativa de
débitos federais; (http://servicos.receita .fazenda.gov.br/Servicos/
certidao/CNDConjuntalnter/ InformaNICertidao .asp?tipo=2); g) prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
(http://www.tst jus.br/certidao). 5.3.2. Dos documentos para a Avaliação
Técnica: a) documentos empdf(contratos, termos e declarações) da atuação

PARECERISTA (avaliador de projetos) em editais promovidos por
entidades públicas ouprivadas na(s) linguagem(ns) artístíca(s)pleiteada(s);
b) documentos em pdf (contratos, termos e declarações) que comprovem
experiência na(s) linguagem(ns) artística(s) pleiteada(s); c) cópia legível de
diploma de graduação ou pós-graduação, em nível superior. 5.4. Os

A iÿcumcntos referidos no item 5.3.2 serão analisados pela Comissão de
lÿÿ/aliação Técnica. 5.5. Todas as certidões apresentadas devem estar válidas

na data de realização da sessão de abertura da documentação dahabilitação
juridico-físcal. 5.6. A não apresentação de qualquer um dos documentos
listados acima, ou a apresentação cm desacordo com o estabelecido no
presenteEdital, implicaránainabilitação oudesclassificação doproponente.
6.DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E AVALIAÇÃO TÉCNICA - 6.1. A
habilitação e avaliação técnica do presenteEdital serão realizadas em etapa
única de caráter eliminatório e classificatório. 6.2. A Comissão de
Habilitação Jurídica será composta pela Comissão Interna de Licitação da
Secretaria da Cultura e Turismo, conformePortaria n“ 004/2021- SECULT,
que fará a verificação e análise dos documentos de habilitação enviados no

ato da inscrição, conforme condições de participação estabelecidas no
presenteEdital. 6.3.AComissão de Avaliação Técnica será compostapor 03
(três) profissionais das áreas técnicas da Secretaria da Cultura e Turismo de
Sobral, designadospor meio de Portaria da SECULT. 6.4. Cada proponente
será avaliado(a) por segmento, separadamente, podendo haver até 03 (três)
pontuações diferentes para o quesito experiência na área cultural a ser

credenciada. 6.5. Após a análise disposta no item 6.3, os candidatos serão
selecionados de acordo com os quesitos abaixo (pontuação total de 0 - 90
pontos): 6.5.1. EXPERIÊNCIA NA ANÁLISE DE PROJETOS, EDITAIS
OUCONCURSOSNAÁREAPLEITEADA:

(declarará os proponentes habilitados, inabilitados, jj clÿsificadoj»,
desclassificados eclassificáveis, fundamentando sua dfecisãji. 6ÿ9ÿArelaçjao
dos candidatos habilitados e classificados será mediam
DOM. Sendo de inteiraresponsabilidade do candidato ven

7.DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL - 7.1.Até 02 (dois) dias úteis
anteriores do prazo final das inscrições, conforme estabelecidono item 5.2.
deste instrumento, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório, por meid de documento
assinado por seu representante legal ou procurador com poderes para tal
(documento comprobatório devidamente anexado), através do e-mail
cuItura@sobral .ce.gov.br, cabendo a Secretaria Municipal da Cultura e
Turismo de Sobral, com apoio das Comissões, decidir. 7.2.Se reconhecida a
procedência das impugnações ao Edital, a Administração (procederá à sua
retificação e rcpublicação exclusivamente da alteraçãdL supressão ou
acréscimo, comampla divulgaçãopara assegurar o conhecimentopor todos.
8.DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DOS RECURSOS -
8.LA lista dos HABILITADOS e CLASSIFICADOS será divulgada no
Diário Oficial do Município no endereço eletrónico http|//www.sobral.ce
.gov.br/diario,bemcomonosite daPrefeituraMunicipaldejSobral,pelo línlr
http://www.sobral .ce.gov.br, sem prejuízo da divulgação çm outros meios
que entenda adequados. 8.2.Caberá recurso no período qe 02 (dois) dias
úteis,contadosapartir dadivulgaçãodoresultado. 8.2.l.Osjrecursos deverão
se embasar exclusivamente em possíveis irregularidades/ inconformidades
das decisões da Comissão de Habilitação Jurídica e/qu Comissão de
Avaliação Técnica com o regulamento disposto nesteEdital,não cabendo
inclusão de novos documentos, dirigidos à Comissão Interna de Licitações
da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo de Sobral, ser encaminhado
exclusivamente para o e-mail cultura@sobral.ce.gov.bi em formulário
especifico de recurso (Anexo II), sendo vedada a inclusão de novos
documentos. 8.3.0 resultado final e a homologação jda seleção será
divulgada no Diário Oficial do Município no endereço eletrónico
http://www.sobral.ee .gov.br/diario, bem como no site da Prefeitura
Municipalde Sobral,pelo linkhttp://www.sobral.ce.gov.br, semprejuízo da
divulgação em outros meios que entenda adequados. 8.4,Todas as
publicações serão divulgadas no site http://www.soHral .ce.gov.br e

publicadas no Diário Oficial do Município no endereço eletrónico
http://www.sobraI xe.gov.br/diario. 9.DA VIGÊNCIA EjlNCLUSÂO DO
ROLDOS CREDENCIADOS - 9.1. O credenciamento tlrá validade de 12
(doze) meses,podendo serrenovadopor iguais e sucessivos períodos. 9.2.0
critério de convocação do parecerista credenciado para prestar os serviços
serápor formaderodízio,emordemdefinidapor sorteiorealizado emsessãa
pública pela Comissão Interna de Licitação da Secretaria da Cultura e
Turismo de Sobral. ÍO.DOS RECURSOS FINANCEIROS - 10.1.As
despesas decorrentes do presenteEdital serão custeadas pj>rmeio derecurso
da Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, de acordo com a dotação
orçamentaria: 31.01.13.392.0048 .2.391.3.3.90.36 .03.1.001.0000.00.
11.DOPAGAMENTO-11.1.0valor serárepassado emparcelaúnica,após a
conclusão dos serviços,bem como emissão denota fiscal e atualização das
certidões de regularidade fiscal. 12.DO ACOMPANHAMENTO - 12.1. A
execução dos serviços será acompanhada pela Secretaria da Cultura e

Turismo de Sobral. 13.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - 13.1.0
proponente que ensejar o retardamento da execução! do certame, não
mantiver aproposta, filharoufraudarna execução docontrato,comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Sobral, por prazo não
superior a 2 (dois) anos, e será descredenciado, sem pipjuízo das sanções

legais_ nas esferas cível e criminal.,14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS -
14.1.É facultado à Comissão Interna de Licitações e/ou a Comissão de
Avaliação Técnica, em qualquer,fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer oua complementar a instrução dolprocesso, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta. 14.2.A Secretaria da Cultura e Turismo de
Sobral não seresponsabilizapelo uso de qualquer imagan ouqualquer obra

de propriedade intelectual por parte dos credenciados. Toda a

responsabilidade é exclusivamente dos respectivos proponentes de projetos
aprovados neste Edital. 14.3.A inexatidão ou falsidade documental, ainda
que constatada posteriormente à realização do certame, implicará a

eliminação sumária do respective projeto, sendo declarados nulos depleno
direito a inscrição de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de

eventuais sanções de caráter judicial. 14.4.No interesse da Administração
Municipale semque caiba às proponentes qualquer tipoldeindenização, fica

assegurado àautoridade competente anular ourevogar,no todo ouemparte,

o presente Edital, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados.
14.5.mediante publicação no Diário Oficial do Munidípio. 14.6.0s casos

omissos nesteEditaleseus anexosserãoresolvidospelaComissãoInternade
Licitação e/ou Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral. 14.7.Fica eleito o

Foro da Comarca de Sobralpara dirimir quaisquer questões decorrentes do

presenteEdital. 15.COMPÕEMESTEEDITALOSANEXOS:a)ANEXOI
- DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA; b)ANEXO - FORMULÁRIO

RECURSO. Sobral/CE, 10 de agosto de 2021. Simoné Rodrigues Passos -

blicaçãp no
M&istutado.

como

a

Igual ousuperior a IB ahuçgct 30 pontos

Igual fiaSuperior a15atuigõe» 25pomoi

Igual ousuperior a12 atuaçõet 20pontos

Igualousuperiora 9 atuações 15 pontos

Igual ousuperior Q 6 atuayfes 10 pontos

Igual ou superior a 3 atuaçõea 5 pontos

6.5.2.EXPERIÊNCIANO SEGMENTOPLEITEADO (COMPROVAÇÃO
PORANO):

Iiruif.avroiwira.-fnií • .ur KPONUTAçãQ--

Igualousuperior a 18 anos 30 pontoa

Igualousuperior a 1S anoa 25 pontos

Igual ousuperior a 12 anoa 20 pontoa

Igual ousuperior a9ano» 15 pontoa

10 pontoaIgual ouaupeiwa6ano»

Igual ou.superior a 3 anos 5 pontos

6.5.3.TITULAÇÃO:PONTUAÇÃO:

''.Ewrméf.cIA/COMmoVAçOKS - rOVTDAXAU
30 pontosDoutorado

20 pontosMestrado
10pontosEspecialização
5 pontosGraduação

6.5.3.1. Será considerada a titulação máxima, não sendo esta pontuação
cumulativa. 6.6. Serão desclassificados os proponentes que não obtiverem
pontuação nos itens 6.5.1, 6.5.2 ou 6.5.3 ou que descumpram qualquer
critério deste Edital. 6.7. A Comissão de Avaliação Técnica elaborará
relatório técnico contendo as pontuações e motivos de desclassificação

técnica dos proponentes, dispondo os selecionados em ordem decrescente,
restando claro os proponentes classificados, desclassificados e

classificáveis. 6.8. O desempate será realizado em razão da melhor
pontuação nos seguintes critérios: “6.5.1”, “6.5.2” e “6.5.3”, nessa ordem.
6.8.1. Persistindo o empate serão realizados sorteios, com a emissão do

resultado final desta etapa. 6.8.2. Em seguida, as Comissões deliberarão

sobre os documentos apresentados e, julgando-os satisfatórios ou não,
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J FL 'Município de Sobral,por intermédio da Secretana da Jjivcnttide, fjsporte e
Lazer e a Associação Sobralense de Arbitragem - ASAACOí
trabalho constantedoprocesson°PI59923/2021,paraaregft

Escolares Sobralenses - JES/2021. DO VALOR GLOBAt
(quarenta e oitomil, quinhentos e quarenta e dois reais), DOSRECURSOS
FINANCEIROS: As despesas decorrentes deste termo correrão à conta da
seguinte dotação orçamentária: 22.01.27.812.0047 .1.217.3J3.50.39.00.1.0
01.0000.00.DAVIGÊNCIA: Oprazo de vigência dopresente termo será de
90 (noventa) dias, contados a partir da sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 11 de agosto de 2021. Eugênio Parceli Sampaio Silveira -
SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER,JPaulo Ferreira
Farias - REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO SOBí
ARBITRAGEM.LucasLoiolaAragão - COORDENADOR,

SECJEL. í

SECRETÁRIODACULTURAETURISMODESOBRAL. VISTO:Raissa
Carly Fernandes Macêdo Ostento - COORDENADORIA JURÍDICA -
SECULT.

d
isJorffis

1&§S&,00

EIã_ reridcnte

_ Órgão Exped.UF CEP: RG n°_- -CPF n'

Declaro, apedido do (a) interessado (a) e pare fina de provai junto à Secretaria da Cultura óo Estado do

Ceará, quo O (*) Sr. (a)_ .reside comigo.

Por MT verdade, dato eassino o presente documento, fWlwnmHn catar ciente deque responderei criminalmente em caao de

Mstdade das informações aquiprestadas. ,ENSE DE
1ÍDICODA

LocalData

Mi•gSSECRfcTAIUADOSDIREITOSHUMÿOS, ’
'• HABITAÇÃO.l!«SISn,:NÇIASOcjAÍ._
m
mm,

Ansinatura Declontnia

Observações:
Anexar Comprovante deRcjídência emnome do(a) Declarants.

PORTARIA N° 17/2021 - SEDHAS - NOMEIA A COMISSÃO
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DO TERMO DE
FOMENTON°02/2018,FIRMADOENTREOMUNICÍPIODE SOBRAL
E O CENTRO DE FORMAÇÃO HUMANA PADRE 1BIAPINA -
CEPROHPI, POR MEIO DA SEDHAS - ART. 68 DA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL - LEI FEDERAL N° 13.019/2014 A Secretaria dos Direitos
Humanos, Habitação e Assistência Social do Município de Sobral -
SEDHAS, Andrezza Aguiar Coelho, no uso de suas atribuições legais,
considerando a necessidade da emissão de parecer de
administração pública para fiscalização e acompanhamento técnico do
Termo de Fomento n° 02/2018, firmado entre o Município de Sobral e o

Centro de Formação Humana Padre Ibiapina - CEPROHPI, por meio da
SEDHAS, nos termos do art. 35, V, h, da LeiFederal n° 13.019/2014, b
como, o dever de vigilânciaque vinculaa administraçãopública, e ainda,no

das atribuições que lhe conferem o art. 68 daLei Orgânica Municipal,
RESOLVE: Ãrt. Io Constituir a Comissão para aj fiscalização e

acompanhamento técnico do Termo deFomenton° 02/2018, firmado entre o

Município de Sobral e o Centro de Formação Humana Padre Ibiapina -
CEPROHPI, por meio da SEDHAS, nos termos do art.135, V, h, da Lei
Federaln° 13.019/2014. Parágrafo único. Os componentes da comissão que
trata apresente portarianão farão jus a qualquerremuneração adicional. Ãrt.
2“Designarpara composição da presente comissão os seguintes servidores:
1Jéssica LoiolaAragão; 2.Nara Luiza Silva Mota; 3.Glauciana da Silva
Vasconcelos. Art. 3° Os pareceres técnicos emitidos pelareferida comissão
deverão obedecer aos ditames da Lei Federal n° 13.019/2014. Art. 5°_Esta
portariaentraemvigornadata de suapublicação comvigênciaequivalentea

do Termo de Fomento n° 02/2018, ficando revogada as disposições em

contrário. Sobral-CE, 10 de agosto de 2021. Andrezza] Aguiar Coelho -
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E
ASSISTÊNCIASOCIALDESOBRAL.

Este documento não foz paite doa documento» de inscrição ç só podará ser utilizado após publicação doa resultados e

aomonte emcasosem que o candidato comideie a necessidade dapedido quantoirevisão de suacolocação,

Nome do candidHlD{a):

Número da inscrição:

Telefone decontato: _
ão técnico da

Justificativa (descreva de forma objetiva omotivo do pedidodc recurso)

em

USO

de 2021..da.

r Assinatura do{a) requerente

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADK DO
CHAMAMENTO PÚBLICO N" 001/2021- SECJEL - PROCESSO N°
P159923/2021-DOOBJETO:Realização deTermo deFomentopara fins de
concessão deauxilio financeiro,novalor de atéR$ 48.542,00 (quarentaeoito
mil, quinhentos e quarenta e dois reais), entre o Município de Sobral, por

da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer e a Associação
deArbitragem-ASA(Organização de Sociedade Civil), inscrita

noCNPJsob on°31.434.329/0001-94,paraarealização dos JogosEscolares
Sobralenses - JES/2021. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente
justificativa fundamenta-se no artigo 31, inciso II, da Lei Federal n“
13.019/2014 e suas alterações e Lei Municipal n° 2126/2021. DA
JUSTIFICATIVA:Éconsiderado inexigível,nos termosdaLein°13.019/14,
o chamamento público nahipótese de inviabilidade de competição entre as
instituiçõesparceiraspotenciais, emrazão danatureza singular do objeto da

parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas pela entidade
específica devido à inviabilidade de competição, especialmente quando a

parceria decorrer de transferênciapaia organização da sociedade civil que
esteja autorizada em leina qual seja identificada expressamente a entidade
beneficiária. O objeto da implementação das atividades dos JogosEscolares
Sobralenses - JES/2021, só pode ser realizado, em sua totalidade, pela
Associação Sobralense de Arbitragem-ASA,poishabilita-se como sendo a

única associação de arbitragem,no Município de Sobral, capacitadapara a

realização do referido evento. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As

despesas decorrentes deste termo correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária: 22.01.27 .812.0047.1.217.3 .3.50.39.00.1.001.0000.00.
Sobral/CE, 11 de agosto de 2021. Eugênio Parceli Sampaio Silveira -
SECRETÁRIODAJUVENTUDE,ESPORTEELAZER.

EXTRATODOTERMODEFOMENTON°001/2021-SECJEL.Termo

deFomento que entre si celebramo Município de Sobral,por intermédio da

Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer, representadapor seu Secretário, o

Sr. Eugênio Parceli Sampaio Silveira e a Associação Sobralense de

Arbitragem-ASA(Organização de Sociedade Civil), inscritano CNPJsobo

n° 31.434.329/0001-94. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente

justificativa fundamenta-se no artigo 31, inciso II, da Lei Federal n°

13.019/2014 e suas alterações eLeiMunicipaln°2126/2021. DO OBJETO:

O presente termo tem como objeto a colaboração financeira entre o

EXTRATO DO CONTRATO N° 0056/2021 - SAAE. CONTRATANTE:
SERVIÇO AUTÓNOMODE ÁGUAEESGOTO,representado peloDiretor

Presidente, Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CON
SÁ MORAES -ME, inscritano CNPJn° 32.292.000/0001-07, representado
pelo Sr. Antônio Fábio de Sá Moraes. OBJETO: Prestação de serviços de
serviços de transporte e distribuição de água potável enj caminhões-tanque
(carros-pipa), incluindo operador, combustível e manutenção por conta da

contratada,para atender as localidades dasede e dos distritosnomunicípio de

Sobral-CE. MODALIDADE: Pregão Eletrónico n° 092Í2020. VALOR: R$

3.281.600,00 (Três milhões, duzentos e oitenta e ummile seiscentos reais).
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr.MárcioKeidsonRipardòde Sousa-Gerente

de Serviços de Água. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ò presente contrato

tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônijpo n° 092/2021, e

respectivos anexos, os preceitos do direito público,
8.666/1993, e alterações, bem como, outras leis espejbiais necessárias ao

cumprimento de seu objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

contados a partir da assinatura. DATA DE ASSINATURA: 11 de agosto de

2021. SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: DIRETOR

PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL. - Antônio Fápio de Sá Moraes:

REPRESENTANTEDAA.F.DE SÁ MORAES -ME|Lucas SilvaAguiar:

PROCURADORCHEFEDOSAAESOBRAL.

TADA: A.F. DE

a Lei Federal n°

DECRETOLEGISLATIVON® 856/2021,DE 10DEtAGOSTODE 2021.
APROVA a Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de

Sobral, Exercício de 2013, de responsabilidade do Sr. José Clodoveu de

Arruda Coelho Neto. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

I
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SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0605-
09/2019 - SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Saúde.
CONTRATADO (A): VICENTE PAULO PONTE NETO.
FUNDAMENTOLEGAL: Cláusula Quintado Contraton°0605-09/2019,
Lei Municipal n° 1613/2017, Lei Municipal n° 1998/2020. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nD 0605-09/2019-SMS
vigorarápeloprazo de 12 (doze) meses, contados apartir de 10 de outubro
de2021.OBJETO:Prorrogar oprazo deVIGÊNCIAparaacontrataçãopor
tempo determinado,para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público, mediante a prestação de serviço de ODONTÓLOGO
(ESPECIALISTA EM PRÓTESE), de acordo com as especificações
previstas no Edital n° 09/2019- SMS, termos da Lei Municipal n°
1613/2017 eLeiMunicipal n° 1998/2020. Sobral, 04 de outubro de 2021.
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Vicente Paulo Ponte Neto -
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA
SMS.

Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACI
CONTRATADO: LS ENGENHARIA & LOCAÇÕE!
jurídica inscrita no CNPJ n° 32.925.202/0001-30, rep
BRENOLUCETTISOUSA.FUNDAMENTAÇÃOLEG®*ÿ,§ 1°,
IV, da Lei n° 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n°
046/2020-SEINF/CPL. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por
mais 60 (sessenta) dias corridos, iniciando dia 14/10/2021 e findando no
dia 13/12/2021, e o de VIGÊNCIA por mais 60 (sessenta) dias corridos,
iniciando dia 05/11/2021 e findando no dia 14/01/2022, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSTRUÇÃO DE NOVA QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA
NODISTRITODECAIOCA,NOMUNICÍPIODE SOB
DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2021. SIGNAL
MACHADOBASTOS - Secretário daInfraestrutura-BRENOLUCETTI
SOUSA - Representante LS ENGENHARIA & LOCAÇÕES EIRELI:
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR!
SEINFRA.

Sr.a

a

L/CE.DATA
OS: DAVID

>ICO DA

;

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N“
0009/2019 - PROCESSO N° P169280/2021. COÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por
Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS.
CONTRATADO: CONSTRUTORACONSTRUNOVALTDA,CNPJ/MF
n“ 63.347.280/0001-29, representado por seu representante legal o Sr.
JOSÉDIASDE CASTRO JÚNIOR FUNDAMENTAÇÃO:Art. 57, §1°,
inciso VI, daLein° 8.666/93. MODALIDADE: TOMADADEPREÇOS
nD 062/2018-SECOMP. OBJETO: Prorrogar o prazo de (VIGÊNCIA por
mais 120 (cento e vinte) dias, iniciando dia 02/11/2021 d findando no dia
02/03/2022,para a CONTRATAÇÃODEEMPRESAESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DO
SISTEMADECAPTAÇÃOEADUÇÃODAETADOM jfsXPEDITO,NO
MUNICÍPIODE SOBRAL/CE.DATADAASSIN
de 2021. SIGNATÁRIOS:DAVIDMACHADOBASTCÍS - Secretário da
Infraestrutura - JOSÉ DIAS DE CASTRO JÚNIOR - «representante da
CONSTRUTORA CONSTRUNOVA LTDA. VISTO: Jbão Victor Silva
Carneiro-CoordenadorJurídico daSEINFRA. j

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SEGUNDO COLOCADO EM
PROCESSO LICITATÓRIO. OBJETO: Convocadão da segunda
colocada na Tomada de Preços n° 041/2020-SEINF/QPL em razão da
rescisão contratual com a empresa MT CONSTRUÇÕSS, SERVIÇOS E
MANUTENÇÕES LTDA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADAPARACONSTRUÇÃODEABRIGODEANIMAIS,
NOMUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.MODALIDADE: Tomada de Preços
n° 041/2020-SEINF/CPL. A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA,
toma público que em razão da RESCISÃO UNILATERAL DO
CONTRATO N° 060/2020 - SEINE, celebrado com

CONSTRUÇÕES,SERVIÇOSEMANUTENÇÕESLllDA,publicadano
Diário Oficial do Município n" 1166, no dia 22 de setemira de 2021,e em
conformidade com o art 24, inciso XI, daLein° 8.666/J3, CONVOCAo
licitante remanescente na ordem de classificação, quaÿ. seja, a empresa
MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREEND
inscrita no CNPJ sob o n° 27,583.854/0001-02, classificada em segundo
lugar no certame. Diante disso, convocamos a segunda colocada no

certame, que foi a empresa MANDACARU CONSTRUÇÕES &

EMPREENDIMENTOS LTDA. Caso seja de interesse da referida
empresa, a contratação se dará nas mesmas condições da proposta do
vencedor do certame, inclusive quanto aos preços atualizados em

conformidade como ato convocatório, conforme o §2° ao art. 64 daLein°

8.666/93. Fica estabelecido o prazo de 03 (três) aias úteis para a

manifestação da empresa MANDACARU CONSTRUÇÕES &

EMPREENDIMENTOS LTDA para que possamos dar seguimento ao

processo.Publique-se.Registre-se. Cumpra-se. Sobral (CE), 14 de outubro
de 2021. David Machado Bastos - SEQRETARIA DA
INFRAESTRUTURA. João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR
JURÍDICODASEINFRA. j

TURISMO

LTANTE:SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0902-
01/2020 - SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Saúde.
CONTRATADO (A): WEDERSON FERNANDES PEREIRA.

LEGAL: CláusulaQuintado Contraton" 0902-01/2020,
Municipal n° 1613/2017, Lei Municipal n° 1998/2020. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato n” 0902-01/2020-SMS
vigorarápeloprazo de06 (seis)meses,contados apartirde05deoutubro de
2021, OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por
tempo determinado,para atender ànecessidade temporária de excepcional
interessepúblico, mediante aprestação de serviço de ENFERMEIRO, de
acordocom as especificaçõesprevistasnoEditaln° 01/2020-SMS,termos
daLeiMunicipaln° 1613/2017 eLeiMunicipaln° 1998/2020. Sobral, 04
de outubro de 2021.SIGNATÁRIOS:REGINA CELIA CARVALHO DA
SILVA- SecretáriaMunicipal da Saúde - CONTRATADO (A): Wederson
Fernandes Pereira -Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA
JURÍDICADASMS.

seu

•

:14 de outubro

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0900-
11/2019 - SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Saúde.
CONTRATADO (A): SAMARA RODRIGUES BONFIM.
FUNDAMENTOLEGAL: Cláusula Quinta do Contrato n°0900-11/2019,
LeiMunicipaln° 1613/2017.PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo
aocontraton°0900-11/2019-SMS vigorarápeloprazo de 12 (doze) meses,
contados apartir de 05 de outubro de 2021. OBJETO:Prorrogar oprazo de
VIGÊNCIA para a contratação por tempo determinado, para atender à

temporária de excepcional interesse público, mediante a
de serviço de ODONTÓLOGO,de acordocomas especificações

previstas no Edital n° 11/2019- SMS, termos da Lei Municipal n°
1613/2017. Sobral, 04 de outubro de 2021. SIGNATÁRIOS: REGINA
CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária Municipal da Saúde -
CONTRATADO (A): Samara Rodrigues Bonfim - Viviane de Morais
Cavalcante -COORDENADORAJURÍDICADASMS.

v

a empresa MT

'S LTDA,

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0904-
11/2019 - SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, representada pela Secretaria Municipal da Saúde.
CONTRATADO (A): DEBORAH VASCONCELOS TAUMATURGO
DIAS. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula Quinta do Contrato n° 0904-
11/2019, Lei Municipal n° 1613/2017. PRAZO DE VIGÊNCIA: O

presente aditivo ao contrato n° 0904-11/2019-SMS vigorarápeloprazo de
12 (doze) meses, contados a partir de 05 de outubro de 2021. OBJETO:
Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por tempo

determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional
interessepúblico,mediante aprestação de serviço de ODONTÓLOGO, de

acordo comas especificaçõesprevistasnoEditaln°11/2019- SMS, termos

da Lei Municipal n° 1613/2017. Sobral, 04 de outubro de 2021.
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Deborah Vasconcelos
Taumaturgo Dias - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA
JURÍDICADASMS.

__ m
ATA DA SESSÃO DA CHAMADA PÚBLICA j|N° 004/2021 DAI
COMISSÃO INTERNA DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA
CULTURAETURISMO-SECULT,REALIZADAAS 09:00h(NOVE

HORAS) DO DIA 11 (ONZE) DE OUTUBRO DO ANO DE 2021
(DOIS MIL E VINTE E UM). A Comissão Interna de Licitação da

Secretaria da Cultura e Turismo - SECULT,constituídaconformePortaria

n° 04/2021-SECULT, reuniu-se sob a Presidência de Norma Suely
Rodrigues SUva, e tendo comparecido os seguintes membros: Tiago

SECRETARIA1MÍCUÚTÚRAE:

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

EXTRATODOPRIMEIROADITIVOAO CONTRATON°13/2021-

SEINFRA. PROCESSO N° P168207/2021. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu
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Marques deFarias eAlissonKyldareAguiarLima.Havendonúmero legal
foi iniciada a sessão.Das deliberações a Comissão deLicitação apreciouo
processo constante daChamadaPúblicaN°004/2021-SECULT.Areferida
Chamada Pública tem como objeto a SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE
CRIAÇÃO ARTÍSTICO-CULTURAIS - LEI ALDIR BLANC SECULT
SOBRALN°004/2021,coravistas aincentivar alivre criação, apesquisae
a formação artístico-cultural, possibilitando a transversalidade e o
intercâmbio entre as linguagens no Município de Sobral, com repasse de
subsídios previstos no inciso HIdo art. 2o daLeiFederal n° 14.017/2020,
alterada pela publicação da Lei n° 14.150, de 12 de maio de 2021, neste
identificadacomoLeiAldirBlanc, regulamentadapeloDecretoFederaln°
10.464/2020, com as alterações feitas peIo_ Decreto n° 10.751, de 22 de
julho de 2021, além do Decreto Municipaln° 2.732/2021. Os documentos
de habilitação foram submetidos pelos interessados na plataforma
on-line do Mapa Cultural de Sobral, através do link
http://wwwxultura.sobral.ce.gov.br. A Comissão analisou os documentos
de habilitação jurídica anexados na plataforma on-line e constatou que
estão emconformidade comas exigênciasdoeditalosproponentes aseguir
conforme as linguagens estabelecidas nos itens 8.1.1 e 8.1.2 do Edital,
estandoHABILITADOS:

RQNTEL COSTADESOUZA1 0tt-915591364
cm-434768619 ANTONIA ZENBIDBRODRIGUES2

np/fai,,.......
FRANCISCO SAVIOBARBOSAPONASCIMENTOon-16959953973

4 on-1765717485 FRANCISCOJONATHAS GOMES DA SILVA
JOSS ALMIRDECARVALHOMARTINSon-1819017963

6 on-14960ZP025 BENEDITA BRUNA SEVOTODONASCIMENTO
7 FRANCISCOROMARIORODRIGUES SOUSAon-16666574

1 |OQ-88341537 |SEBASTIAOROMULO GOMES GADELHA

ia
m

t oa-67822SB10 KATILANB GOMES CORREIA
DIEGOFIALHORODRIGUES PONASCIMENTO2 qtt-1648529391

3 on-319063508 ADRIANOMARTINS DE SOUSA

on-1807075418 ANTONIO RILDERY DESOUZA BRAGA4

S DP-1084669991 ANA PAULA GAMELEERA DEPAIVA RODRIGUES

Estavam em desconformidade com as exigências do edital qs proponentes a
seguir conformeas linguagens estabelecidasnos itens 8.1.1d 8.1.2 doEdital,
estandoINABILITADOS: 9*•

OR SB TRAÇAR DB UM COLBIIVO, PAZ-SE
APRESENTAÇÃOANEXQn.CONFOKMB AA

3SARIO A CARTA DB

D, DOITEMRU DO
1 IB-703594148 ULIANACUNHADE SOUZA

) PROPONENT!! NÃO INCLUIU A
X3MPLETACONFORMEA ALÍNEAI),PO

LÇÃO HXJQiDÃ
2 m-1SI1712490 ÍVANDO MELO ANDRADE

4.1.1DOEDITAI.
RANaSCO RICARDO MOURA
JE SOUSA_

'ROPONENTE NÀOINCLUIUO RO DE UM DOS ANUENTES, CONFORME
LALÍNEAI),DOITEM 8.1.1DOEDITAL «

LIDUINALQPB3BALBINO1 QD-599841219 3 V&-19&6005444
THAMIRES ALVESCOIMBRACARNEIRO2 on-341048799

ESSÂRIO A CARIA DB
AI),DOITEM8.1.1DO

OSB JOHNAIAN COSTA DE OR SE TRATAR DE UM COLETIVO, FAZ-SB
OTRESENTAÇÀOANEXOH,CONFORMEA A

UÍTONIO RENAN SALOUEIRO fQR SE TRATAR DB UM ORUPO/COLETTV
>03 SANTOS

JOSÉ LUCAS PB SOUSAop-379488946

it
6

4 ®-212S30494i
(OUSA

FRANCISCORUBENS SOUSAFEDAOpa-415808110
, V FAZ-SE NECESSÁRIO A

ARIADEREPRESENTAÇÃO (ANEXO11% CajfooRMEA ALÍNEAI). PO

ROPONENTB NXO APRESENTOU COMPRO

UA TmiLARIDADE, ASSIM COMO NÃO *SH RESIDÊNCIA {ANEXO I). CONFORME AI
IDITAL._
OX SE TRATAR DB UM COLHITVO, FAZ-SBjNECESSÁRIO A CARTA DE
LEPRESBNMÇAO ANEXOn.CONFORME A ALÍNEAI).DO JTBM8.UDO

LDITAL. U

5 >a-1817U930ANTONIAJEANSDE SOUSANEVESoD-46004197
CAIOBARBOSADESOUSAan-500011139 I Dfi RBSIDENOAEM

WTOU DECLARAÇÃO
D) DO ITEM 8.8.1 DO

JANDERRODRIGLIBS QUEIROZ7 DD-57771499 «-1219542891 ÁJJZ PAULOMONTECARNEIRO
LUCASDBARACJOMELO8 on-668137574
APARECIDAKATIADE SOUSAFERREIRA9 DH-694Q78465

{ARID HENRIQUB MARTINS
•AIVA

FRANCISCOJOCEUFERRBÍRA10 on-804321249 m-134Z95579Z

11 on-823588283 JESSICACISNEDONASCIMENTO
ROPONENTH NÃO INCLUIU COMPR.OVAN
nULARIDADE. ASSIM COMO NÃO A

ALVES LESTOÊNCIA CONFORME ALÍNEA F) DO TI
>B TER ANEXADO CERTIDÃO DB DÉBITI
1STADUAL CONFORME ALÍNEAS I) B J).

_ IDITAL._

DE RESIDÊNCIAEM SUA
XCU DECLARAÇÃO DE
{ 8.12 DO EDITAL ALÉM
NEGATIVOS FEDERAL B
HÍPORMB ITEM B.1JZ DO

LUANRODRIGUES DQ NASCIMENTO12 ap-833741128

RAIMUNDOALVES DAPONTE13 on-934870661
TALO MARCELO
:ARVALHOALICEDAVID BARROSO14 op-1639629883 m-1784677450

JOSEEDSONSOMBRAPONASCIMENTO15 on-1694490B78
rESSYCAMARIA SIQUEIRAALVES16 on-1738710926

-TANDO INFORMAÇÕESDB IO DOCUMENTO ANEXADO BSTA
1QNFORMEALÍNEAI>DOITEM 8.1.1DO1

kR-YANH FERREIRA
lSSOUITA_ANTONIO DAVIBRAGA VASCONCELOS17 00-257211701 m-1936038744 rAL.

FRANCISCO LUCAS UCHOANASCIMENTO FREIRE18 OP-278Q00062
ELISREGINAPONTES BEZERRA19 on-296415492
JONACIDUARTEBARBQZA20 oa-1949993635

» PROPONENTE NXo
IQMPLHTA CONFORMEA ALÍNEAI),DO

KBYLLA MARIA LOURENÇOROCHA EXIGIDA21 on-1833746139 tLLYSON BEZERRA DH
)UVEWA_

1 >*556777336 8.1.1DOEDITALALINECABRALFRBTKH DB SOUZA22 OO-I768S91101
COSTA PROPONENTE NÃO INCLUIU RO DOSl ANUENTES, CONFORME A
_. IÍNBAI),DOITHM1,1.1DO HDITAL i|_RANClSCO JOEL

3QMBS_RONDINEYCifRIANO FERREIRA23 OD-2037692047 >o-7027792S3
JUVENALFERREIRA ARRUDAPILHO24 po-134385735 ‘

IÃO ANEXOU A DECLARAÇÃO DE
, JJNHAD]DOEDITAL._ IIDENCIA CONFORME 8.1.1,

.0-1716638841 íAviORAMOSGADELHABENEDITOFERREIRALINHARES25 oa-1070002426 >\

VTTOR CÂSSIOTEIXEIRAon-107037101826 GER0NCIO > PROPONENTE NÃO INCLUIU A
(OMPLRíA CONFORMEAALÍNEAI),D0

rAÇÃO EXIOIDA•RANC1SCO

EOFILOFILHO
>0-1808469995 R.L1DOEDITALWELLINGTONFREITAS VIANA27 op-117Q137367

ROPONENTB NÃOINCLUIURODOS

LDOITEM8.1.1 DO EDITAL _
i.CONFORME A ALlNEAOSAINA NAYALLA MATOS

{OURADBOLIVEIRA_ANTONIO MARLOS VIEIRA ARAUJOop-129649134328 >a-2064566031
VINÍCIUS CHAVESALMEIDA29 op-1426370801

'A, CONFORMA ALÍNBA B)

DE DÉBITOS NEGATIVOS
IÃO ANEXOU DOCUMENTAÇÃO COMP
X) HEM 8.1.1 DO EDITAL E CEKHD,
(UMCIPAISCOMDADOSINVÁLIDOS.

IHNNÊ DIANGO FBITOSA DB
(OUSA

JOAO VICTOR RODRIGUBS PIO30 op-1211428898
irv-1402907806

FRANCISCOLIRAPESSOAFILHO31 on-1392566298
I,CONFORME A ALÍNBAPEDROHENRIQUEDE LIMAOLIVEIRA ROPONEfTBNÃOINCLUIURO DOS

XDOITEM 8.1.1DO EDITAL._32 on-1378519484
UOVANAFREITASOLIVEIRAO-1563230440

LUlS DIEGO AGUIAR FONSECAON-137487325733
OVANTB DE SITUAÇÃO

ARI3SAKSLLYARAUJOLOPES ÍADASTRAL JUNTO À KEC2TTA FEDERAL , CONFORME A ALÍNEA E),

10 ITEM 8.1.1DO EDITAL. i _ __
ROPONENTH NÃO INCLUTU CO

ROSEMARY RIPARDO DUARTEON-12386513734
m-1139138541

CONFORME A ALINHA'

ROPONENTBNÀOINCLUIURGDOS

1,POITEM 8,1,1 DO EDnAL_ 'i
ÍAXCBLA SENADA SILVAIO-I476297665

ORDERi:
I,CONFORME A ALlNEAROPONENTBNÃO INCLUIURO DOS

IDOITEMS.1.1DOEDITAL
WELTONNASCIMENTODASILVAPD-4604541P 0 »-l514075942 MILLYKELLYSILVACOELHO

FRENIE
EDICLHCIAGOMES SILVA DEOLIVEIRAop-405326447

ROPONENTE NÃO APRESENTOU
:OMFOTO,CONFORMH ALÍNEAB)ENÃ!)INCLUIURGDOS ANUENTES.
;ONFORMEA ALÍNEAL >, DOITEM 8.1.1í OEDITAL.

DO DOCUMENTO OFICIALFRANaSCO GILDONCOSTAPAIVA
JOSE WELLINGTONALVES GRANGBIROFILHO

dn-332122792
JANIÊL VITÓRIASÍLVAin-1200723978llvn-399596479

ALEXANDRE MACHADO DA SILVA5 OD-412012815
TCBNTB DB PAULO TOMA35 > PROPONENTE NÃO INCLUIU A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

ÍILVA 'OMPLBIACqNFORMBAAlJNB.M),DQITEM6.1.1DOEDITAL_ALBERTO BRAGAMATOSNETO6 00-157468277 2 m-918»1857
ERIVELTONFRANÇA BEZERRA7 QD-166719269
MARIACLARATELESPOURAJX3 DEARAGAO•í- 8 on-1694926513
ANACAROLINA ARAUJQMARTINS9 OP-1728Q380Z2

FRANaSCO RAULGUIMARAES XAVIER10 op-18792106 .CÃO CONDIZENTE COM
!ÇÃo DBRêBIDSNCIA

ANEXOU A DOCL
) exicrooNANOTA 1„NEMANEXOUD]

IRO DH JESUS ARAUJO ) PROPONENTE
1 ®r5293682MFRANOSCO WELLINGTON CAVALCANTE RODRIGUES11 OP-18998Q8971 >R

.ÇÃO HXlOlDA NA'
) PRQPONENTB NÃO ANEXOU A
JiNBAQ),DO UBM8,1.2DOEDITAL

VINÍCIUSPEREIRADESOUSA12 op-1956613441
IOSCO JANCHDASILVA*ÿ381959242

MARIATHAIS GADELHA PASSOS13 OP-202289678S
JHONYELIRIBEIRO DEMESQUITA14 00-2097479120
FRANCISCO VALDIRDAROCHA SOUSAFILHO (SUN)15 OP-1551409824 IR;ffgjesqqp

) PROPONENTS NAO ANEXOU Ã DÿIMOGAÇAO CONDIZENTTi COM

IEXIOIDO NANOTA2,DAALfriÊAD.ty ÍTEM8,1.1 DOEDITAL.
GUILHERMEDOS SANTOS OLIVEIRA16 op-1536P77740 HANasco

VASCONCELOS PS SALES
ALISON

I tn.349560469FRANCISCO ANTONTOPONTB17 CP-1S13661I20
FÁBIODAVIDE SOUSAANGELOIS on-1679473772
FRANCKESTENIO TEIXEIRA ARAUJQ19 DP-1667364702
FELIPENASCIMENTO DECASTRO SIQUEIRA20 on-1461048020 JTRO DB PESSOA.FÍSICA (CPF).

BDITAL._COELHO ROPONENTB NÀO APRESENTOU CA

_ XJNKJKMEALÍNEA Ç)DQITEM 8.1.1
nz VICTOR

.BUQUERQUBCAROLINE SILVAMASCHIO l ia-131876749221 OE-91194152
ANTONIO BRUNO GONÇALVES MAOALHAE322 PP-18794B16I8
JOÃO BATISTA MENDES DE SOUSA23 OP-102736836
FRANaSCO RONNEBLLH TEIXEIRADTJARTB24 OH-U0742468
BRUNOROGBRIDFREITAS VELOSO ÍOMO PESSOA FÍSICA PORTANTO

(ATIVAS REFERENTES AO CPF,
IA FICHADBINSCRIÇÃOFOIFEITO Ç

HÃO APRESENTOU CERTIDÕES NE
IONFOHMEALÍNEASF).O) BH)DOOTM B.l.lDOEDITAL.

25 OP-129860902
YURILIMA SILVA OÃ0 MARCOSSILVASOUSA26 OP-1336921382 1 tB-113346438
JOHNHEBERT ALVESBALBINO27 OP-14S9886541
JOCELENBRAMOS BASTOS2B an-1222627871
FRANaSCO JOELK.SANTOSDA SILVA29 OD-252956561

A Comissão efetuou a rubrica da documentação, be n como abriu prazo

recursalconformeedital. Semmaisparaomomento, fh a encerradaasessão.

Sobral-CE, 11 de outubro de 2021, Norma Suel\ Rodrigues Silva -
PRESIDENTEDACOMISSÃO. 1

LETICTA SILVA MELO •op-87672351730
VALÉRIAMARIA SOUSA31 on-618712729
MÁRCIA MARIA SANTOSDASELVA
ANTONIOJONAS SAMPAIODASILVA

on-15944072932
pn-52473600033

I:.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ATADE SESSÃOPÚBLICAPARAREALIZAÇÃODESORTEIODO

CREDENCIAMENTO N" 003/21 - SECULlj DA COMISSÃO

INTERNA DE LICITAÇÃO DA SECRETAR1
CULTURA E TURISMO DE SOBRAL, RE

(DEZESSEISHORAS)DODIA13 (TREZE)DE OUTUBRODOANO

AiTOoròsKDExMvtíxsmmm.
CARLOS EDUARDO TAB0SALOPES1 op-679593590

IMARIAGERMANABRITO ARAGAO2 QP-48Z274722
[FRANCISCO EXPEDITO LOPES SOLON3 OP-757694529
IGLAILSONCARVALHODASILVA

IWESCLEYLINHARESBRAGA
4 op-784856929

5 on-159814QD83
MUNICIPAL DA
,IZADA ÀS 16H

GONDIMFITTTPALPI6 OP-1944641310

* IANGELANOEME RODRIGUES LOPBSop-239857413

on-1183422596
7

IERSON FREITAS BRANDÃODASILVA8
[RICAEPHEYNE BORGESMARTINSop-1446556844

op-125809614
9

BENEDITO ALEXANDRENEVESROGÉRIO

IROMULODA SELVA TEIXEIRA
10
11 on-1113642956
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DE2021(DOISMILEVINTEEUM).AComissãoInternadeLicitação da
Secretaria Municipal da Cultura e Turismo de Sobral reuniu-se sob a
presidência de Norma Suely Rodrigues Silva e tendo comparecido os
seguintes membros: Tiago Marques de Farias e Alisson Kyldare Aguiar
Lima. Havendo número legal, foi iniciada a sessão. Das deliberações, a
ComissãoInternadeLicitaçãodeucontinuidadeaoprocedimento atinente ao
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS n° 003/2021 -
SECULT SOBRAL, cujo objeto é o credenciamento de pessoas físicas para
formação de banco de pareceristas para eventual análise de projetos, com
emissão de parecer técnico em relação aos projetos culturais, conforme
demanda. Após fase de recursos, os pareceristas habilitados para o sorteio
foramcomunicados através dee-mail,comarespectivapublicaçãonoDiário
Oficial do Municipio de Sobral (DOM N° 1179, de 11 de outubro de 2021).
Os pareceristas habilitados que compareceram à sessão virtual, através da
plataforma do Google Meet, foram: Giordanna Santos, Guilherme Moura,
AdsonRodrigo Silva,Cleber Gesto,DanielMeloRodrigo Olivárez,Ricardo
André S, Bessa, Carlos Sugawara, Lígia Verónica, Jarmeson de Lima,
TizianeVirgílio,DaniBarros,Elisa Casagrande,Caroline Silas,MartaCesar,
Dario Gularte, Simone Veloso, Cupertino Freitas, Dani Barros Diana de
Elollanda,MaruçaRodrigues deLima,Kelly Santos,Téo Senna.Apedido da
Presidente da Comissão Interna de Licitação da SECULT, fizeram-se
presentes nesta sessão, além da Coordenadora Jurídica da Secretaria da
Cultura e Turismo, Sra. Raissa Carly Fernandes Macêdo Ostemo, a Sra.
Meycikele Sotero Araújo, Coordenadora de Artes, Cultura e Cidadania da
Secretaria da Cultura e Turismo. Dando prosseguimento à sessão, a

da Comissão Permanente de Licitação pediu ainda que o ato do
™"rteio fosse gravado/filmado, o que foi providenciado pelos seguintes

servidores da Secretaria da Cultura e Turismo: Sr. Edilberto Florêncio,
Coordenador de Património Cultural, Memória e Museología; Sr. Antônio
(ander Alcântara Albuquerque, Gerente de Formação Artística,
Conhecimento e Pesquisa; Sr. Kaio Vieira de Sousa, Assistente
Administrativo. Sob gravação de vídeo e na presença de todos os citados,
realizou-se o respectivo sorteio para o rol de Pareceristas Credenciados,
:onforme item 9.2. do Edital, tendo como finalidade definir a ordem de
convocação dopareceristacredenciadoparaprestar os serviços.Após sorteio
segue alistaderoldospareceristas credenciados:

SEGMENTO CAÇÃOPARKCEHISTA NO SORTEIO
1 1
rLug»y

00-733002762
CD-1917893146

\oc-819176903 WL
PATRIMÓNIO CULTURALEMEMÓRIA N:-OQ-273340530

oe-928442608
cn-1873905547 l| 6*Lugar

VrjjaZK
QÃC
] 1*Lugar

OE-198D27732I
SEGMENTO ÂONO SORTEIOPARECERISTA CLASSEFI

op-1082890779
<m-142793$633 2*Lugu

LITERATURA 00-936533471 3*Lugar

on-1368759297 4°Lugar

on-41549236 5*Lugar

O vídeo da sessão foi gravado em DVD e arquivado junto ao processo em
tela, como também submetido à plataforma virtualno endereço eletrónico
https://secult.sobral.ce.gov.br, à disposição de quem se interessar. Diante do
ocorrido,aComissãoInterna deLicitação encaminha oprocesso à Secretária
da Cultura e Turismo para a devida apreciação e homologação final. Sem
mais para o momento, foi encerrada a sessão. Sobral-CE,j13 de outubro de
2021.Norma SuelyRodriguesSilva-PRESIDENTEDACpMISSÃO.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO N” 01/2021 - SEUMA/COGEP - ADMITENTE:
PrefeituraMunicipalde Sobral,por intermédio da Secretar iadoUrbanismo e

Meio Ambiente - SEUMA. ADMITIDO(A): Sr. JOSl FILIZOLA DE
ABREU NETO, do CPF n" ***.920.80*-**. DA CONTRATAÇÃO: A
contratação daprestação dos serviços do admitido destina -se aexecução das
atividades de nível superior como Arquiteto ei Urbanista. DA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contraiação tem como
fundamento aLeiMunicipal n“ 1.613/2017,publicada nc Diário Oficial do
Municípion° 021,de 09 demarço de 2017 eoEditaln°00 1/2021-SEPLAG,
publicado no Diário Oficial do Município n° 1151 de 31;Je agosto de 2021.
DAREMUNERAÇÃO: O Admitente pagará ao Admitido, mensalmente, a

remuneração de R$ 2.993,00 (dois mil, novecentos e ndventa e três reais).
DOPRAZO DBVIGÊNCIA: Oprazo de vigência do presente contrato será
correspondente ao período de 06 (seis) meses, a conlar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período jité que totalize 24
(vinte e quatro) meses, desde que acordado entre as paites, e a critério da
Administração Pública, nos termos da Lei Municipal i? 1.613/2017 e do
Edital n° 004/2021 - SEPLAG. Sobral/CE, 14 de outubio de 2021. Marília
Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO
AMBIENTE - ADMITENTE - JoséFilizolade Abreuhje
DiegoDeFreitasRibeiro -COORDENADORJURÍDICf)

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO N° 02/202J - SEUMA/COGEP - ADMITENTE:
PrefeituraMunicipaldeSobral,por intermédioda SecretariadoUrbanismo e

Meio Ambiente - SEUMA. ADMITIDO(A): Sr. MARCOS ANTÔNIO
CARVALHO DA SILVA, do CPF n° ***.348.48*-**. DA
CONTRATAÇÃO: A contratação da prestação dos sárviços do admitido
destina-se a execução das atividades de nível superior como Analista de

Projetos. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação tem

como fundamento a Lei Municipal n° 1.613/2017, publicada no Diário
OficialdoMunicípion°021, de09 demarço de 2017 eójEditaln°004/2021-
SEPLAG,publicadonoDiárioOficialdoMunicípion°1151de31 de agosto

de 2021. DA REMUNERAÇÃO: O Admitente págará ao Admitido,
mensalmente,aremuneração deR$ 2.990,70 (doismil,novecentosenoventa

reais e setenta centavos). DOPRAZODE VIGÊNCIA:|O prazo de vigência
do presente contrato será correspondente ao periodo de 06 (seis) meses, a

contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogájdo por igualperiodo
até que totalize 24(vinte e quatro) meses,desdeque acordado entre aspartes,

e a critério da Administração Pública, nos termos da Lei Municipal n“
1.613/2017 e do Editaln°004/2021-SEPLAG.Sobral/jcE, 14de outubro de

2021.MaríliaGouveiaFerreiraLima-SECRETÁRIADOURBANISMOE

MEIO AMBIENTE - ADMITENTE - Marcos Antônio Carvalho da Silva -
ADMITIDO - Diego De Freitas Ribeiro - COORDENADOR JURÍDICO
DASEUMA.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO

DETERMINADO N“ 03/2021 - SEUMA/COGEP - ADMITENTE:
PrefeituraMunicipal de Sobral,porintermédio da SccretariadoUrbanismo e

Meio Ambiente - SEUMA. ADMITIDO(A): Sra. THAYSE ISADORA

MAGALHÃES DA SILVA, do CPF n° **|*.864.75*-**. DA

CONTRATAÇÃO: A contratação da prestação dos
destina-se a execução das atividades de nível superior como Fiscal de

Atividades Urbanas. DA FUNDAMENTAÇÃO

contratação temcomo fundamento aLeiMunicipaln°

no Diário Oficial doMunicípion° 021, de 09 de març

004/2021- SEPLAG,publicado no Diário Oficial do

31 de agosto de 2021. DA REMUNERAÇÃO: C

Admitida, mensalmente, a remuneração de RS

OP-703903084 1*Lugar

2*LagarOP-677485473

OP-815974504 3* Lugar

4*Lugaron-153392419
OP-1506144137 S*Lagar

qp- 41649456ARJBS CÊNICAS eto - ADMITIDO -
DASEUMA.

pp-255170376 7*Lugar

8*Lagaron-277531781
oa-6028708 9* Lugar

on-2082257819 10* Lugar

11* Legaron-1980277321

on-604098529 12* Lugar

CLASSIFICAÇÃONO SORTEIOPARECERISTASEGMENTO
1* Lugaron-1674675552
2* Lugar011-1917893146
3*Lugaroa-400525964

ARTES VISUAISBARTESANATO on-379272093 4*Lugar

5*Lugaron- 15B682125D
on- 1427935633

7° Lugar00-1258983659

IF
CLASSIFICAÇÃONO SORTEIOSEGMENTO PARECERISTA

1* LugarDn-1744736657
2*Lagarnn- 256178951
3*1ngiiron-913146021

AUDIOVISUAL
4* Lugaron- 2022222675
yLagartra- 755335B70
6*Lagartro-299536íW4

CLASSIFICAÇÃONOSORTEIOPARECERISTASEGMENTO
I"Lugar<m-7039030H4
2* LugarOP-733002762

3* Lugar00-1961682344
oa-928442608 4* Lugar

5*Lugarog-273340530

OT1-18B22Í3322

oa-60287D8
CULTURAPOPULARB TRADICIONAIS

8*LugarOn-!08184U96
9*LugarOP-1359345059

on-819176901 10* Lugar

11* Lugaron-2082257819
12* LugarOP-579272095
13* Lugarop-1258983659

14* Lugar

CLASSIFICAÇÃONO SORTEIO
on-1873905547

PARECERISTASEGMENTO
TLagarca-230537235
2*Lugaron-277531711
3* Lugaroa-1971296958
4’LugarOP-15868212S0
5* LugarOu-1744736657
6* Lugartm-596947832
7*LUR»T00-1440257265

GESTÃOEPRODUÇÃO CULTURAL
on-23S170376

9*Lugarop-181725360
10* Lugarop-1506144137

13* Lugaron-1186136054
12* LagarOP-256178933
13* Lugaroa-749926264
14* LugarOP-1BR2253322

CLASSIFICAÇÃONO SORTEIOPARECERISTASEGMENTO
serviços da admitida1* Lagarop-749936264

2* LugarOP-1168112SB0 -
3* Lugaron471675799
4*Lugar JEGAL: A presente

1.613/2017,publicada
3 de 2017 e o Editaln°
Município n° 1151 de
Admitente pagará à
2.990,70 (dois mil,

m-Z038%>Sg

OU-I18S136054
6*LugarDP-1961682344

MÚSICA on-604098529
8* Lugaron-1081841196
9* LugarOP-596947832

10* Lugaron-1368759297
11* Lagarcn-1674675552
12* LugarOP-1440257265
13* LugarOH-81S974504


